
Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ: 19.207.352/0001-40
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DA BAHIA – PRODEB

Ref.:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
PROCESSO Nº 25/013-00

LE CARD ADMINISTRADORADE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na Rua Fortunato Ramos, 245, sala 905, Santa
Lúcia, Vitória/ES, CEP 29.056-020, com endereço eletrônico: carlos.eduardo@lecard.com.br e
Telefone (27) 3024-8682, vem respeitosamente por meio de seu advogado com procuração em
anexo, como interessado no certame licitatório supracitado, propor a presente

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Em face ao EDITAL em epígrafe, o que faz em razão dos fatos e fundamentos jurídicos adiante
delineados:
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01 - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

Conforme consta no preambulo do presente edital, o prazo para impugnar os termos do Edital em epígrafe
será até o 3º dia útil que antecedo a abertura das propostas, conforme subitem 9.1 do Edital:

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

Considerando que a sessão está prevista para ocorrer no dia 24/04/2025 às 10H00, tem-se por tempestiva
sua apresentação.

Portanto, estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

02- DOS FATOS:

A PRODEB tornou público que realizará, na data do dia 24/04/2025, às 10h00, licitação na
modalidade pregão em sua forma eletrônica, visando a Contratação de empresa especializada no
fornecimento mensal de Vale Refeição na modalidade cartão eletrônico/magnético com chip,
possibilitando a aquisição de refeições e lanches em estabelecimentos credenciados como
restaurantes, lanchonetes, padarias e similares para diretores e empregados da PRODEB, ativos,
ocupantes de cargos comissionados, empregados de outros órgãos/entidades à disposição da
PRODEB e jovens aprendizes, na forma definida pela legislação do Ministério do Trabalho que
regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Quando da análise do instrumento convocatório, verificou-se a necessidade de impugnar o item
6, alínea M do Termo de Referência, na medida em que o referido item não traz o quantitativo
mínimo de estabelecimentos nos municípios indicados, contrariando precedendo do Tribunal de
Contas da União, que estabelecem que a administração pública deve definir claramente os
critérios técnicos utilizados para conformação da rede, o qual resta ausente no caso concreto.

Outrossim, a PRODEB é uma Companhia cuja atuação abrange toda territorialidade do Estado da
Bahia, ou seja, a definição da rede não pode ser restrita a alguns municípios, conformada
genericamente, pois, decerto, haverá potencial prejuízo ao interesse público.

Por estas razões, impugna-se o presente instrumento convocatório.

03 – DOMÉRITO
03.01 - Número mínimo de estabelecimentos credenciados ausente no edital. É
obrigatória a definição de parâmetros objetivos para julgamento das propostas.

O procedimento licitato rio deve observar, dentre outros princí pios, o do julgamento
objetivo, conforme art. 31, caput, da Lei nº 13.303/2016:
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Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e
sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais
vantajosa, inclusive no que se reere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações
em que se caracterize sobrepreço ou superaturamento, devendo observar os
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de
competitividade e do julgamento objetivo.

Só é possível proferir um julgamento objetivo se os seus critérios forem estabelecidos de
forma clara e prévia. Se os parâmetros são desconhecidos, incertos ou formulados após
a divulgação do Edital, o julgamento das propostas dependerá apenas de quem o fizer. O
Edital terá pouca relação com o resultado da licitação.

Por isso o julgamento objetivo é elevado ao estado de princípio nas licitações: quando não
é observado, contamina a essência do procedimento.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é no mesmo sentido:

A inabilitação com base em critério não previsto em edital e a ocultação de
informações relevantes à habilitação dos licitantes ferem os princípios da
legalidade, publicidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao disposto no
instrumento convocatório.

Acórdão TCU 6979/2014-Primeira Câmara. Relator: Augusto Sherman

Há necessidade de definição nos editais licitatórios de disposições claras e
parâmetros objetivos para o julgamento das propostas

Acórdão TCU 3622/2011-Segunda Câmara. Relator: Aroldo Cedraz

A administração ao afirmar, no item 6, alínea “M” que os licitantes devem possuir
“estabelecimentos conveniados mediante relação, indicando quantitativo, como
lanchonetes, restaurantes e similares, contendo nomes de estabelecimentos, CNPJ e
endereço, nos municípios de: Salvador e Região Metropolitana, Feira de Santana e
Valença, todos no Estado da Bahia” não é suficiente. A resposta não estabelece qualquer
critério possível de se aferir objetivamente; apenas revela que nem o próprio órgão
licitante conhece as suas necessidades.

Fato é que, a PRODEB trata-se de uma empresa estatal cuja sede administrativa é situada
em Salvador/BA, porém seu âmbito de atuação se dá em todo território baiano. Desse
modo não seria razoável ao órgão, apesar da discricionariedade, definir genericamente e
sem quantitativo mínimo, tão somente os municípios em que a rede credenciada deve
abranger.

A mesma quantidade de estabelecimentos pode parecer razoável para um servidor, mas
insuficiente para outro. A quantidade de estabelecimentos que antes parecia razoável
para o mesmo servidor, poderá ser considerada mínima, quando comparada com a do
próximo proponente. O procedimento está fragilizado.
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De igual modo, uma vez que este órgão presta serviço em âmbito estadual, o interesse
público torna-se prejudicado em razão da limitação aosmunicípios descritos no item 6 do
TR. Isso porque, havendo necessidade dos beneficiários em utilizar o cartão fora do limite
estabelecido, estes ficariam prejudicados.

Dessa forma, ao não se valer de qualquer estudo técnico para estimar o quantitativo
mínimo de estabelecimentos, a Administração também contraria a jurisprudência:

Nas licitações para contratação de serviços de vale-refeição e vale-alimentação, é
necessária, para a fixação do quantitativo mínimo de estabelecimentos credenciados,
a definição clara dos critérios técnicos utilizados, os quais devem ser
fundamentados em levantamentos estatísticos, parâmetros e estudos previamente
realizados.

Acórdão TCU 1675/2014-Plenário

Por tudo isso, requer-se a retificação do edital com a estipulação de quantidademínima
de estabelecimentos pormunicípio em âmbito estadual considerando que o Estado
da Bahia possui 417 municípios, bem como o tipo dos estabelecimentos.

04 – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, requer o DEFERIMENTO da presente impugnação
para:

4.1). RETIFICAR o item 6 alínea “M” do Edital para que o gestor público defina com precisão a
quantidade de estabelecimentos credenciados em todos os municípios da Bahia em que há
atuação da PRODEB.

4.2). Caso não entenda pelas retificações do Edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando
quais os fundamentos legais e o estudo técnico que embasaram a decisão desta comissão;

4.3). Requerer, por fim, que sejam as intimações e publicações efetuadas em nome representante
a que esta subscreve.

Nesses termos,
Pede Deferimento.

Vitória/ES, 16 de abril de 2025.

______________________________________________________
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

CPF Nº 153.230.537-04
ASSISTENTE DE LICITAÇÃO











PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica
de direio privado, inscria no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na
Avenida Princesa Isabel, 629, sala 901, Cenro, Viória/ES, CEP: 29010-360, por
seu represene legal abaixo assinado.

OUTORGADOS: KARLA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, soleira, advogada,
inscria na OAB/ES sob nº. 37.761, poradora do RG nº. 2.167.185 SSP/ES e CPF
nº. 122.101.677-60; CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro,
divorciado, assisene de liciação, porador do RG nº. 3453346/SSP-ES e CPF nº.
153.230.537-04; PAULA FRANÇA SANTOS SMARSSARO, brasileira, casada,
assisene de liciação, poradora do RG nº. 3.623.991 SPTC/ES e CPF nº.
141.624.487-52; LAÍS MOTA DE SOUZA, brasileira, divorciada, analisa de
liciação, poradora do RG nº. 1.285.467.434 SPTC/BA e CPF nº. 033.441.485-75;
FELIPE TONINI MOREIRA, brasileiro, casado, analisa de liciação, porador do RG
nº. 2.139-277 SPTC/ES e CPF nº. 117.917.357-03; SANDRO LUIZ ZACHÉ, brasileiro,
divorciado, analisa de liciação, porador do RG nº. 929.214 SPTC/ES e CPF nº.
009.670.297-40.

Confere amplos poderes para promover a partcipação da empresa ouorgane em
liciações públicas, concordar com odos os seus ermos, assistr a aberura de
proposas, fazer lances, proposas, impugnações, pedido de esclarecimenos,
reclamações, manifesar inenção e razões de recurso adminisratvo, propor
recurso adminisratvo, defesa prévia, represenações e denúncia no TCE, nomear
represenane e/ou procurador para cerame liciaório de qualquer naureza, e
pratcar odos os aos necessários ao cumprimeno do presene mandao
exrajudicial.

Viória/ES, 07 de abril de 2025.

____________________________________________
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40
p/p ERLY VIEIRA

CPF 228.281.416-91
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃODOCONTRATO SOCIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512

____________________________________________________________________________________
ANDRÉ MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07 de maio de
1994, portador da carteira de identidade n.º 3.668.838 SSP/ES e inscrito no CPF n.º
135.922.477-78, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade,
Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori
Polido.

AFONSO MARCHIORI POLIDO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11 de agosto
de 1997, portador da carteira de identidade n.º 3.885.621 SSP/ES e inscrito no CPF n.º
135.922.537-43, residente e domiciliado na Rua João Vieira Simões, n.º 80, Ilha do Frade,
Vitória/ES, CEP 29.057-090, filho de Alascioilton Dias Polido e Andressa Maria Marchiori
Polido.

VCP - VITÓRIACAPITAL PARTICIPAÇÕESS/A, inscrita noCNPJ sob o n.º 32.207.884/0001-
46 e NIRE/JUCEES n.º 32300041507, com sede na cidade de Vitória/ES, na Avenida Nossa
Senhora dos Navegantes, n.º 955, Edifício Global Tower, sala 707, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29.050-335, representada por FREDERICO LUIZ BOBBIO LIMA, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n.º
450.778.607-00 e RG 271730 SSP/ES, domiciliado na Avenida Nossa Senhora dos
Navegantes, n.º 955, sala 707, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-335.

Únicos sócios da sociedade empresária LE CARD ADMINISTRADORADE CARTÕES LTDA,
com ato constitutivo registrado na JUCEES sob o NIRE n.º 32203082512, inscrita no CNPJ
sob o n.º 19.207.352/0001-40, com sede na Av. Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Ed.
Vitória Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-360, resolvem alterar o contrato social da
empresa nos termos abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ABERTURA DE FILIAL
Os sócios decidem pela abertura de uma filial na Alameda Araguaia, n° 2190, SALA 908
CEA II EDIFICO 1, Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO
Emdecorrência das alterações, os sócios resolvem reescrever o contrato social, que passa
a vigorar com a seguinte redação, conforme a Lei n.º 10.406/2002:

CONSOLIDAÇÃODOCONTRATO SOCIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ sob o n.º 19.207.352/0001-40 - NIRE n.º 32203082512

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade denomina-se LE CARD ADMINISTRADORADE CARTÕES LTDA e rege-se pela
Lei n.º 10.406 de 10/01/2002 e pelas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE E FILIAL
A sociedade tem sua sede na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 901, Edifício Vitória
Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361 .

Página 1 de 7



16ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃODOCONTRATO SOCIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CNPJ 19.207.352/0001-40 - NIRE 32203082512

____________________________________________________________________________________
• FILIAL 01: Situada na Avenida Princesa Isabel, n.º 629, sala 902, Edifício Vitória

Center, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-361, inscrita no CNPJ 19.207.352/0004-93 e
NIRE 32900686657, exercendo as atividades damatriz.

• FILIAL 02: Situada na Alameda Araguaia, n°2190, SALA 908 CEA II EDIFICO 1,
Alphaville Industrial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-000, exercendo as
atividades da matriz.

Parágrafo único: A sociedade pode abrir emanter filiais e escritórios emqualquer parte do
território nacional ou no exterior, observando as disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei
n.º 10.406/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social a emissão de vales-alimentação, vales-transportes e
similares, bem como atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
emgeral, exceto imobiliários, e a administração de cartões de crédito, nos seguintes ramos
de atividade:

1. Prestação de serviços de administração por meio de cartão magnético para:
a. Benefícios previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador):
i. Alimentação;
ii. Refeição;
b. Convênios;
c. Combustíveis;
d. Gestão de frotas;
e. Farmácias;

2. Gravação e impressão de cartões magnéticos;
3. Locação, instalação emanutenção de equipamentos.

Codificação das atividades econômicas:

• 8299-7/02: Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares;
• 7490-1/04: Atividades de intermediação eagenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários;
• 6613-4/00: Administração de cartões de crédito.

CLÁUSULAQUARTA – CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), dividido em
21.000.000 (vinte e ummilhões) de quotas de capital, de valor unitário deR$ 1,00 (um real),
totalmente subscritas, e integralizadas em moeda corrente do País até o dia 31/12/2025,
com a seguinte distribuição entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS
VALOR

INTEGRALIZADO
VALOR A

INTEGRALIZAR %
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ANDRÉMARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33%

AFONSOMARCHIORI POLIDO 7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33%

VCP – VITÓRIA CAPITAL
PARTICIPAÇÕES S/A

7.000.000 5.385.870,00 1.614.130 33,33%

TOTAL 21.000.000 16.157.610,00 4.842.390 100%

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n.º
10.406 de 10/01/2002.

CLÁUSULAQUINTA – ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio, ERLY VIEIRA,
brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 04/05/1952, portador da carteira de identidade
n.º 4.627.398-0 SSP/SP e inscrito no CPF n.º 228.281.416-91, residente e domiciliado na
Rua Elesbão Linhares, n.º 515, apto 101, Praia do Canto, Vitória/ES. Ele exercerá suas
funções de forma individual, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, com plenos poderes para conduzir os objetivos sociais e garantir o
funcionamento da empresa.

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio, juntamente com o diretor financeiro não
sócio, não administrador GERVANDO THOMPSON DA SILVA, inscrito no CPF n.º
079.128.887-05, responderão solidariamente pelas questões de ordem contábil e fiscal,
bem como pelas eventuais falhas nos controles internos da empresa. Ambos serão
responsabilizados administrativa e criminalmente pelos prejuízos causados à sociedade
ou a terceiros (artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002).

Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, seja por lei especial, seja por condenação
criminal, incluindo as hipóteses de crime falimentar, prevaricação, suborno, peculato,
crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro, fé pública ou propriedade
(artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil de 2002).

Parágrafo Terceiro: Dependerão de quóruns especiais as deliberações constantes dos
artigos 1.071 e 1.076 doCódigo Civil de 2002, com a possibilidade de admissão de parecer
opinativo do Conselho de Administração, conforme a Cláusula Sétima.
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Parágrafo Quarto: A prévia autorização da maioria dos sócios será necessária para as
seguintes deliberações, observadas as respectivas quotas sociais e critérios de
desempate, após parecer opinativo especial do Conselho de Administração:

1. Distribuição de lucros ou perdas, especialmente em situações que exijam aportes
de capital, para posterior pagamento pela sociedade;

2. Prestação de fianças ou avais pela sociedade;
3. Concessão de créditos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a pessoas

físicas ou jurídicas, incluindo sócios;
4. Assunção de débitos acima de R$ 1.000.000,00 (ummilhão de reais), provenientes

de pessoas físicas ou jurídicas, incluindo sócios;
5. Participação em licitações cujo valor anual ou prazo de pagamento seja superior a

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou com taxas de deságio superiores a
10%;

6. Aquisição ou alienação de bens móveis acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) ou imóveis acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

7. Nomeação de diretores não empregados, que serão indicados pelo administrador
não sócio, com remuneração a ser determinada e arquivada na Junta Comercial.

Parágrafo Quinto:O administrador não sócio será escolhido em reunião extraordinária de
sócios, pela maioria deles, observadas suas respectivas quotas sociais e critérios de
desempate, com remuneração sujeita a revisão ou ratificaçãoanual. O termodenomeação
será arquivado na Junta Comercial para conhecimento de terceiros, sem necessidade de
alteração do contrato social.

Parágrafo Sexto: A destituição do administrador não sócio também dependerá de reunião
extraordinária de sócios, por maioria, com a escolha de um novo administrador conforme
previsto no parágrafo anterior, sendo ambos os termos arquivados na Junta Comercial para
conhecimento de terceiros.

Parágrafo Sétimo: Em caso de impossibilidade do exercício das funções pelo
administrador não sócio, será nomeado interinamente umdos diretores, por aclamaçãoda
maioria dos sócios, até que seja realizada reunião extraordinária para nomeação de um
novo administrador.

CLÁUSULA SEXTA – DOCONSELHODE ADMINISTRAÇÃO
O Conselho de Administração será composto por sete membros, dos quais três serão os
sócios pessoas físicas e o representante legal da sócia pessoa jurídica. Os demais três
membros serão escolhidos individualmente por cada umdos sócios, sem interferência dos
demais, sendo o administrador não sócio o sétimomembro.

Parágrafo Primeiro: O administrador não sócio atuará como secretário das reuniões do
Conselho de Administração, responsável por elaborar a pauta e a ata: a primeira, com
antecedência mínima de 15 dias, e a segunda, a ser aprovada na reunião subsequente. O
administrador não votará em questões de nomeação e destituição de administradores, ou
em assuntos de seu interesse, conforme decisão dos demais membros.
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Parágrafo Segundo: A presidência do Conselho será vedada ao administrador não sócio,
sendo aberta a qualquer outro membro, com mandato de dois anos, permitida a
recondução.

Parágrafo Terceiro:Ovoto dedesempate caberá aos sócios, conforme suasquotas sociais
e as regras de desempate previstas na lei civil para sociedades limitadas.

Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho poderão receber remuneração por reunião,
conforme deliberação dos sócios, sem vínculo empregatício e mediante emissão de nota
fiscal.

Parágrafo Quinto: O Conselho terá caráter "opinativo" em regra, "opinativo especial" em
casos previstos na Cláusula Sexta, parágrafo terceiro, e "essencial" em conformidade com
o parágrafo primeiro da Cláusula Oitava.

Parágrafo Sexto: As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos,
sendo presumido o quórum de aprovação quando este contrato for omisso.

CLÁUSULA SETIMA – DA SUCESSÃO E DO ANTINEPOTISMO
Fica vedada a prestação de serviços à sociedade, a qualquer título — inclusive como
sucessor, procurador ou mandatário — por quem seja companheiro(a) ou cônjuge dos
sócios pessoas físicas ou do representante legal da sócia pessoa jurídica, assim como por
parentes desses em linha reta ou colateral, até o quarto grau, inclusive, ou de seus
cônjuges ou companheiros (parentesco por afinidade). As vedações permanecemmesmo
após o término do casamento ou união estável.

Parágrafo Primeiro: Essa vedação poderá ser afastada em situações excepcionais,
mediante voto unânime dos sócios e aprovação de parecer essencial por maioria do
Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo: Em caso de falecimento ou incapacidade civil dos sócios pessoas
físicas, do representante da sócia pessoa jurídica, ou de falência desta, a sociedade não
será dissolvida, nem haverá direito de liquidação da parte do sócio falecido ou incapaz,
devendo-se observar as regras de sucessão patrimonial das quotas sociais previstas no
Código Civil.

Parágrafo Terceiro: Em casos de retirada de sócios, seja de forma voluntária ou judicial,
será concedido um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a elaboração de um balanço
para apuração de haveres, e mais 180 (cento e oitenta) dias para pagamento da cota do
retirante pela sociedade. Será franqueada a aquisição da referida cota por outro sócio,
observado o direito de preferência.

CLÁUSULA OITAVA – DOS LUCROS E PERDAS
O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano, quando será feito o
balanço anual, sendo os lucros e prejuízos apurados distribuídos ou atribuídos aos sócios
na proporção de suas quotas de capital.
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Parágrafo Primeiro: Poderão ser levantados balanços intermediários e, havendo
resultados positivos, esses poderão ser distribuídos como antecipação de lucros.

CLÁUSULA NONA – FORO
Fica eleito o foro da comarca de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
decorrentes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja o domicílio das partes interessadas.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, que
será levado a registro.

Vitória/ES, 11 de fevereiro de 2025.

ASSINATURAS:

ANDRÉMARCHIORI POLIDO
AFONSOMARCHIORI POLIDO

VCP – VITÓRIA CAPITAL PARTICIPAÇÕES S/A
Representada por Frederico Luiz Bobbio Lima

Administrador:
ERLY VIEIRA

Diretor Financeiro:
Gervando Thompson da Silva
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Processo Administrativo nº.: 065.10933.2025.0001506-99

Pregão Eletrônico nº.: 007/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento mensal de Vale Refeição na
modalidade cartão eletrônico/magnético com chip, possibilitando a aquisição de refeições e
lanches em estabelecimentos credenciados como restaurantes, lanchonetes, padarias e similares
para diretores e empregados da PRODEB, ativos, ocupantes de cargos comissionados,
empregados de outros órgãos/entidades à disposição da PRODEB e jovens aprendizes, na forma
definida pela legislação do Ministério do Trabalho que regulamenta o Programa de Alimentação
do Trabalhador (PAT), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se o expediente de Impugnação ao Edital do Processo Licitatório nº

25/013-00, Pregão Eletrônico n° 007/2025, apresentada dentro do prazo legal, e, portanto,

tempestiva, da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, com sede na Rua

Fortunato Ramos, 245, sala Lúcia, Vitória/ES, neste ato representada pelo seu procurador,

Sr. Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 153.230.537-04.

DA REALIDADE FÁTICA

A Impugnante alegou que, quando da análise do instrumento convocatório,

verificou-se a necessidade de impugnar o item 6, alínea “m”, do Termo de Referência, por não haver

quantitativo mínimo de estabelecimentos nos municípios indicados, em contraposição a precedente

do Tribunal de Contas da União - TCU, bem como pelo fato da PRODEB ser uma Companhia de

atuação em todo o Estado da Bahia.
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Ocorre que, inicialmente, é possível observar que a Impugnante se limitou a

somente citar, superficialmente, um suposto precedente do TCU, sem apresentá-lo ou demonstrar a

sua pertinência para a questão suscitada.

Embora o Tribunal de Contas da União reconheça a importância de uma rede

credenciada de estabelecimentos para o fornecimento de vale refeição, NÃO HÁ EXIGÊNCIA

LEGAL para quantitativo mínimo de estabelecimentos conveniados em licitações para o referido

serviço. A decisão sobre o número mínimo de estabelecimentos é discricionária do gestor, que deve

avaliar a necessidade de atendimento dos beneficiários, assim como a dispersão geográfica, com a

finalidade de garantir a acessibilidade aos serviços ora licitados aos seus colaboradores, situação que

foi devidamente observada pela PRODEB.

A jurisprudência do TCU tem caminhado no sentido de que a fixação do

número mínimo de estabelecimentos credenciados é discricionária ao gestor, pois a ele

compete definir, com precisão, a real necessidade de atendimento aos beneficiários do vale

refeição. Eis o trecho da Proposta de Deliberação condutora do Acórdão n. 7.083/2010 –

Câmara:

“Desse modo, a definição de requisitos essenciais para satisfazer
a necessidade dos funcionários no âmbito da prestação de
serviços de fornecimento de vale alimentação está inserida no
campo de discricionariedade do gestor”.

Portanto, o TCU tem considerado a fixação de número mínimo de

estabelecimentos como uma atuação discricionária do gestor, por ausência de previsão legal.

MÉRITO - DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE
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Número mínimo de estabelecimentos credenciados ausente no edital.

De forma inicial, não assiste razão as alegações sustentadas pela Impugnante,

quando afirma que só é possível proferir julgamento objetivo se os critérios forem estabelecidos de

forma clara e prévia. Isso porque todos os critérios foram previamente definidos e disponibilizados,

para conhecimento dos interessados ao presente certame.

Nesse sentido, não há que se falar em inabilitação com base em critério não previsto

no edital, tendo em vista que a exigência de comprovação da relação de estabelecimentos

conveniados ocorrerá somente quando da assinatura do contrato e não para o momento de

julgamento das propostas, conforme mencionado pela Impugnante. Ou seja, a exigência mencionada

pela Impugnante é específica ao item das “Obrigações da Contratada” e não como fora destacado

pela mesma, revelando-se num verdadeiro equívoco interpretativo da Impugnante, que não observou

atentamente as disposições do Termo de Referência, senão vejamos:

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[...]

m) Comprovar, no momento da assinatura do contrato, que possui
estabelecimentos conveniados mediante relação, indicando quantitativo,
como lanchonetes, restaurantes e similares, contendo nomes de
estabelecimentos, CNPJ e endereço, nos municipios de: Salvador e Região
Metropolitana, Feira de Santana e Valença, todos no Estado da Bahia;

A empresa Impugnante também afirmou que:

Todavia, tal afirmação não reflete a verdade dos fatos, pois em nenhuma
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oportunidade a PRODEB fez essa exigência aos “licitantes”, pelo contrário, estabeleceu que

a relação contendo os estabelecimentos conveniados fosse comprovada quando da

assinatura do contrato, momento totalmente distinto ao mencionado pela Impugnante.

Logo, o argumento da Le Card não se sustenta, ante a carência de fundamento jurídico.

Outrossim, em relação a alegação de que “nem o próprio órgão licitante

conhece as suas necessidades”, faz-se necessário destacar que a PRODEB sempre deixou

claro que a comprovação da existência de estabelecimentos conveniados, mediante relação,

seria realizada pela empresa contratada, quando da assinatura do contrato. Além disso, tal

comprovação abrangeria as cidades eleitas previamente (Salvador e Região Metropolitana,

Feira de Santana e Valença), conforme consta no Termo de Referência, haja vista que são

nessas unidades federativas que a PRODEB dispõe de empregados (na sede e cedidos a

outros órgãos públicos) e, consequentemente, há a necessidade de estabelecimentos

credenciados, para garantir o fornecimento dos serviços aos seus beneficiários (Vide item 6,

alínea “m”, do Termo de Referência).

Nesse contexto, importante ressaltar que a situação relatada pela

Impugnante evidencia que não observou detalhadamente as disposições do Instrumento

Convocatório e do Termo de Referência, que são bem transparentes e objetivos ao destacar,

no item 6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, que a comprovação dos estabelecimentos

conveniados será realizada no momento da assinatura do contrato.

Ademais, cumpre registrar que todas as cidades que a PRODEB possui

colaboradores (Salvador e Região Metropolitana, Feira de Santana e Valença) fora exigida a

comprovação de estabelecimentos conveniados, com o intuito de garantir a assistência e o

fornecimento mensal de vale refeição aos seus empregados beneficiários.

No que se refere a alegação de “quantidade insuficiente para outro

empregado”, a Impugnante, embora acredite nessa tese, tal afirmação não condiz com a
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realidade fática, pois a PRODEB sempre atendeu/atende todos os empregados e, jamais

permitiu qualquer desassistência a qualquer deles.

A Impugnante insiste que a atuação da PRODEB é de âmbito estadual, não

obstante, esquece-se que a finalidade precípua do objeto que está sendo impugnado é

assegurada da forma mais eficaz possível, uma vez que todos os empregados são atendidos

e em todas as cidades que fazem parte do campo de abrangência da PRODEB, conforme

destacado no item 6, alínea “m”, do Termo de Referência. Portanto, não há base legal para

a impugnação ora pretendida.

Outra afirmação desprovida de fundamento é a de ausência de estudo

técnico para estimar um quantitativo mínimo de estabelecimentos, pois a mera citação de

jurisprudência, sem a comprovação dos fatos alegados, deve ser veementemente rechaçada.

Situação que restou fundamentada e justificada ao longo da presente resposta à

impugnação. Inclusive, com entendimento favorável do TCU que tem considerado a fixação

de número mínimo de estabelecimentos como uma atuação discricionária do gestor, por

ausência de previsão legal.

Portanto, uma vez atendido e observados todos os requisitos legais para o

certame em curso, não há razão para acolhimento da impugnação enfrentada, motivo pelo

qual essa Coordenação se manifesta pela sua rejeição, bem como pela continuidade do

processo licitatório.


